PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI N.5103, DE 21 DE AGOSTO DE 2024
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação ( + )
12.000,00
Anulação
01
09
03
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS
487
08.244.0033.2043.0002 3.3.50.43.00
02
500 022

Gestão das Políticas de Assistência Social SUBVENÇÕES SOCIAIS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS SEAS / PROT.BÁSICA - CCI / SCFV

12.000,00
F.R.:
0      02
19
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
01      09      03
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS
483
08.244.0033.2043.0000 3.3.90.39.00
05
500 070


Gestão das Políticas de Assistência Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS MSE /PAEFI / LAR / CASA ABRIGO


-12.000,00
F.R. Grupo:
0      05     14
Anulação ( - )
-12.000,00
Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal












Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$12.000,00 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
ia de�
�









